
PROJETO DE LEI Nº173/2019

Dispõe  sobre  a  Liberdade  Econômica  no

âmbito no Município de Vitória/ES.

Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito do Município de
Vitória,  o  direito  à  livre  iniciativa  e  ao  exercício  de
atividade econômica, instituído pela  Lei Nº 13.874,  de 20  de
setembro de 2019.

§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e
na  interpretação  de  direito  civil,  empresarial,  econômico,
urbanístico  e  do  trabalho  nas  relações  jurídicas  que  se
encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública
sobre o exercício das profissões, produção e consumo e proteção
ao meio ambiente.

§  2º O  disposto  nesta  Lei  não  se  aplica  ao  direito
tributário e financeiro.

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos
públicos  de  liberação  da  atividade  econômica  a  licença,  a
autorização, a inscrição, o registro, o alvará e os demais atos
exigidos,  com  qualquer  denominação,  por  órgão  ou  entidade  da
administração pública na aplicação de legislação, como condição
prévia  para  o  exercício  de  atividade  econômica,  inclusive  o
início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o
uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado,
de  atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação,
operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.

§ 4º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da
boa-fé  e  do  respeito  aos  contratos,  aos  investimentos  e  à
propriedade  todas  as  normas  de  ordenação  pública  sobre
atividades econômicas privadas.
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Art. 2º São princípios básicos que norteiam esta Lei:

I - a presunção de liberdade no exercício de atividades
econômicas;

II - a presunção de boa-fé do particular; e

III - a intervenção subsidiária, mínima e excepcional do
Município sobre o exercício de atividades econômicas.

Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica,
essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômico do
Município, observado o disposto no parágrafo único do Art. 170
da Constituição:

I - desenvolver, para sustento próprio ou de sua família,
atividade  econômica  de  baixo  risco,  para  a  qual  se  valha
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros
consensuais, sem a necessidade de atos públicos de liberação da
atividade econômica;

II  - produzir,  empregar  e  gerar  renda,  assegurada  a
liberdade  para  desenvolver  atividade  econômica  em  qualquer
horário ou dia da semana, conforme estabelece o Art. 3º, II, da
Lei Nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, observadas: 

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as
de combate à poluição sonora e à perturbação de sossego;

b) as  restrições  advindas  de  obrigações  do  direito
privado, incluídas as situações de domínio de um determinado bem
ou de partes de um bem por mais de uma pessoa simultaneamente;

c) as normas referentes ao direito de vizinhança; e

d) a legislação trabalhista;

III  - receber  tratamento  isonômico  de  órgãos  e  de
entidades da administração pública quanto ao exercício de atos
de liberação da atividade econômica;
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IV - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no
exercício  da  atividade  econômica,  exceto  se  houver  expressa
disposição legal em contrário;

V - implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não,
um novo produto ou serviço para um grupo privado e restrito de
pessoas  maiores  e  capazes,  que  se  valerá  exclusivamente  de
propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, após
livre e claro consentimento, sem requerimento ou ato público de
liberação  da  atividade  econômica,  exceto  em  hipóteses  de
segurança  nacional,  de  segurança  pública  ou  sanitária  ou  de
saúde pública, respeitada a legislação vigente, inclusive no que
diz respeito à propriedade intelectual;

VI - ter a garantia de que, nas solicitações de atos
públicos de liberação da atividade econômica que se sujeitam ao
disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos necessários
à instrução do processo, o particular receberá imediatamente um
prazo  expresso  que  estipulará  o  tempo  máximo  para  a  devida
análise de seu pedido e que, transcorrido o prazo fixado, na
hipótese  de  silêncio  da  autoridade  competente,  importará  em
aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses
expressamente vedadas na lei; 

VII - arquivar qualquer documento por meio de microfilme
ou por meio digital, conforme técnica e requisitos estabelecidos
em regulamento, hipótese em que se equiparará a documento físico
para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer
ato de direito público.

§ 1º Os direitos de que trata esta Lei não se aplicam às
hipóteses que envolverem segurança nacional, segurança pública
ou sanitária ou saúde pública, e caberá, quando solicitado, à
administração pública, de forma expressa e excepcional, o ônus
de demonstrar a imperiosidade da restrição.

§  2º Para  fins  do  disposto  no  inciso  I  do  caput,
consideram-se atividades de baixo risco todas aquelas previstas
nos anexos I da Resolução nº 51, de 11 de junho de 2019.

§ 3º O disposto no inciso VI do caput não se aplica
quando:

I  - versar  sobre  questões  tributárias  de  qualquer
espécie;
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II  - versar  sobre  situações,  prévia  e  motivadamente,
consideradas  pelo  órgão  ou  pela  entidade  da  administração
pública responsável pelo ato de liberação da atividade econômica
como de justificável risco;

III - a decisão importar em compromisso financeiro da
administração pública; e

IV - houver objeção expressa em tratado em vigor no País.

§ 4º A aprovação tácita prevista no inciso VI do caput
não se aplica quando a titularidade da solicitação for de agente
público ou de seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro
grau,  dirigida  a  autoridade  administrativa  ou  política  do
próprio  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  em  que
desenvolva suas atividades funcionais.

§ 5º Os prazos a que se refere o inciso VI do caput serão
definidos individualmente pelos órgãos do Município no momento
do  pedido,  observados  os  parâmetros  uniformes  e  os  limites
máximos para as hipóteses de baixo risco.

§  6º A  previsão  de  prazo  individualizado  na  análise
concreta de que trata o inciso VI do caput não se confunde com
as  previsões  gerais  acerca  de  processamento  de  pedidos  de
licença, incluídos os prazos para o licenciamento ambiental.

§ 7º O prazo a que se refere o inciso VI do caput deste
artigo  será  definido  pelo  órgão  ou  pela  entidade  da
administração  pública  solicitada,  observados  os  princípios  da
impessoalidade  e  da  eficiência  e  os  limites  máximos
estabelecidos em regulamento.

§ 8º É vedado exercer o direito de que trata o inciso V
do caput quando a atividade envolver o manuseio de tecnologia e
substâncias de uso restrito.

Art.  4º A  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  da
Cidade  editará, se necessário, normas complementares a esta Lei.

Art.  5º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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_______________________________

Duda Brasil

Vereador – PSL
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